LEI N° 198, de 7 de março de 2003.

Cria o emprego de Agente de Saúde do Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




  FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica criado o emprego de Agente de Saúde, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com carga horária de 40 horas semanais, que atenderá o Programa Saúde da Família – PSF, que envolve a visitação a famílias, realizar levantamentos de dados cadastrais, atendimento básico, acompanhar a situação nutricional e vacinal da população, encaminhamentos para exames e orientações na área de prevenção, entre outras atividades correlatas do referido Programa da Saúde.




Art. 2º A remuneração do emprego de que trata o artigo anterior será de R$ 300,00 (trezentos reais), sendo o vencimento básico de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) e R$ 40,00 (quarenta reais) a título de adicional de insalubridade de 20%, calculado sobre o salário mínimo, com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.




      Art. 3º Para a consecução do estabelecido no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a contratar em excepcional interesse público, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, emergencialmente e temporariamente por um ano, com possibilidade de prorrogação por igual período, até seis Agentes de Saúde, selecionadas pela 16ª Coordenadoria Regional da Saúde.




      Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações específicas da Secretaria da Saúde.





Art. 5º Ficarão automaticamente extintos os empregos e cargos acima criados, em caso da não continuidade do Programa Saúde da Família.





Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 




      Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 





GABINETE DO PREFEITO, 7 de março de 2003.  

              

Alcido Lindemann,








 Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
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